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O uso do amianto está diretamente relacionado a países em desenvolvimento, bem como à carência de manejo e emprego dos recursos naturais alternativos. A palavra asbesto, tem sua origem no idioma grego e denota indestrutível, inextinguível, imortal. Conhecido também como amianto, e que significa puro, expressão advinda da mesma raiz, designa um conjunto de feixes de fibras compridas e delgadas no qual se consegue apartar umas das outras. Esses ligamentos possuem grande flexibilidade e é composto de seis minerais metamórficos, com uma resistência térmica, elétrica, química e tênsil realçada. Se mantem inalterado face ao calor de até 1000 graus centígrados e acima de 1.200 graus transforma-se em olivina, oferecendo resistibilidade maior                                                                                                                         que o aço. Subsiste, ainda, a bactérias e ácidos.  Em função de sua maleável estrutura o amianto deixa desprender fragmentos de proporção insignificante, mas que flutuam no ar, impregnando no tecido epitelial, ou nas vestes, bem como nos pulmões via inalação, e por seu tamanho não podem ser expelidas, causando graves doenças e até mesmo o óbito.

Esses minerais asbestiformes concernem a dois grupos: o da serpentina ou chamado crisótilo, e o grupo das anfíbolas que se compõem de crocidolite, actinolite, antofilite, amosite e tremolite. Apenas 5% a 10 % são destinados à comercialização, sendo extraído da rocha de silicatos de hidratados de magnésio. A utilização do asbesto remonta à Antiguidade sendo constatado seu uso nos tecidos mortuários no Egito, bem como nas primitivas lanternas e lumes, era tido como pedra mágica. Segundo pesquisas mais recentes, são conhecidos mais de 3000 tipos de uso diferentes para o amianto. O crisótilo, por exemplo, é requisitado na fabricação de gessos, coberturas de edifícios (telhas), caixa de água, revestimentos e roupas à prova de fogo, bem como em pastilhas, disco de embreagem de automóveis, pisos e várias tintas. As anfíbolas servem para fazer isolamentos acústicos e térmicos, dentre outros itens. A Revolução Industrial do século XIX foi decisiva para que o asbesto viesse a ser aproveitado em todo mundo em grande escala para isolar máquinas e equipamentos. 

Os pesquisadores asseveram que mais de cem anos atrás já se conhecia os riscos nocivos do amianto, ou seja, na verdade, naquela época o problema foi levado a publico, vez que, desde a Antiguidade já se sabia dos males causados por ele. Extraímos de matéria traduzida do Le Monde que “já em 1898 o inspector-chefe de fábricas no Reino Unido relatava ao parlamento no seu relatório anual os efeitos malignos do pó de asbesto. Nele afirmava que a natureza aguçada como vidro das partículas quando presentes no ar em qualquer quantidade são nocivas, como se deveria esperar. Em 1906 uma comissão do parlamento britânico confirmou os primeiros casos de morte causada por asbesto e recomendou que fosse melhorada a ventilação nos locais de trabalho, entre outras medidas. Em 1918 uma companhia de seguros dos E.U. A.
efetuou um estudo que demonstrava a ocorrência de mortes prematuras na indústria do asbesto e em 1926 a Comissão de Acidentes Industriais de Massachusetts concedeu pela primeira vez, a um trabalhador com doença causada por asbesto, o direito à compensação. Muitos afetados pelos efeitos do asbesto lavoravam na construção naval durante a Segunda Guerra Mundial,” mineral esse  que ficou conhecido como poeira assassina. A propósito,  na França, após  fortes pressões da sociedade a justiça passou a entender que tanto empresas e governantes podem ser punidos por atos ou ainda omissões no caso do uso  amianto.
 
Do site
 wikipédia consta que são estas as seguintes doenças provocadas pela exposição de forma regular ao amianto:  “inicialmente diagnosticada entre trabalhadores da indústria naval dos Estados Unidos, a asbestose consiste de lesões do tecido pulmonar causadas por um ácido produzido pelo organismo na tentativa de dissolver as fibras. As lesões podem tornar-se extensas ao ponto de não permitirem o funcionamento dos pulmões. O tempo de latência (período que a doença leva a manifestar-se) é geralmente 10 a 20 anos. A mesotelioma é um cancro do revestimento mesotelial (pleura) do pulmão. A única causa conhecida é a exposição ao asbesto. O período de latência do mesotelioma pode ser de 20 a 50 anos. A maior parte dos doentes morre em menos de 12 meses após o diagnóstico. Cancros do pulmão, do tracto gastrointestinal do rim e laringe foram associados ao asbesto. O período de latência é muitas vezes 15 a 30 anos. Verrugas de asbesto - produzidas quando fibras aguçadas se alojam na pele sendo recobertas por esta causando crescimentos benignos semelhantes a calos. Placas pleurais - espessamento de parte da pleura visível por meio de radiografias em indivíduos expostos ao asbesto. Espessamento pleural difuso - semelhante à anterior. Geralmente assimptomática, pode causar perda de capacidade respiratória se a sua extensão for grande.” 

Ressalte-se que o Brasil é o quinto produtor mundial de amianto, ficando atrás da Rússia, que hodiernamente é  o maior, bem como da China, Cazaquistão e Canadá. A União Européia, desde o ano de 2005  proibiu toda a extração e comercialização do amianto. No Rio de Janeiro e São Paulo seu emprego também é vedado. Vários países, como o Chile, extirparam os vestígios do amianto. No estado de Goiás se encontra a maior mina desta natureza  no Brasil, e a terceira do mundo, precisamente na cidade de Minaçu, situada a 504 km de Goiânia. O município pertence à Bacia hidrográfica do Rio Tocantins. Sua base economica é a indústria. As minas de amianto ocupam destaque junto à produção de titânio, chumbo, níquel, dentre outros. Foi o líder camponês  José Porfírio,  do conhecido movimento de Trombas e Formoso, que segundo os moradores da região, teria levado  uma  pedra  encontrada na fazenda Cana Brava de Darcy Lopes para ser analizada por técnicos. Em 1962, dirigentes da  SAMA-mineração de amianto Ltda  adquirem uma das maiores jazidas deste mineral no mundo, obtendo em 1967 concessão para explorar uma área, que hoje ocupa  45 km quadrados com a mina de Cana Brava produzindo cerca de 9% da fibra crisotila  negociada no planeta. Foi neste mesmo ano que o país ganhou sua autosuficiencia na produção de amianto, pois na década de 30 todo o consumido no Brasil era importado. A indústria brasileira Eternit S/A, estava sob empreendimento do grupo francês e suiço, Brasilit e Eternit. Diga-se que estes dois países já não utilizavam o amianto deste a década de 90. 
A França, em 1997, proibiu determinantemente a sua produção , comercialização e importação, bem como de seus derivados. Enquanto isso, segundo a ABREA (associação voltada para o combate do uso do  amianto e decretada de utilidade pública federal por Portaria 2.413/05 pelo Ministério da Justiça), “ um cidadão americano se expõe em média a 100g/ano, um canadense a 500 g/ano, e o brasileiro a cerca de 1.200 g/ano.”

Segundo a jornalista Carla Aguiar, de Portugal, o amianto vai levar à morte um milhão de pessoas até o ano de 2030.
  Na União Européia ele foi abolido desde 2005 e as fiscalizações são rígidas para que sobretudo na construção civil  seja gradativamente  substituido por outro. Ressalte-se que  de forma indireta expõe não só os trabalhadores das minas mas pessoas que estão morando ou exercendo suas atividades profissionais sob um teto confeccionado deste material, ou por exemplo, bebendo água emanada de uma caixa de reservatório de asbesto, ou que se encontram expostas a materiais de isolamento de caldeiras. Os maiores prejudicados são, no entanto, os que operam no processamento do amianto nas industrias.  O grande  perigo se revela quando este produto entra em degradação , acontecendo ranhuras ou fissuras levando à contaminação humana, de forma cancerígena, o que a jornalista chama de perigo “invisível e assassino”. A Agência Internacional de Pesquisa em Câncer (IARC), da Organização Mundial da Saúde, classifica o amianto como definitivamente carcinogênico para os humanos.
No entanto, as pesquisas feitas no Brasil com relação ao uso do amianto encontram resultados diferentes do que o mundo todo já constatou: o asbesto é um elemento nocivo à saúde e leva na maioria das vezes ao óbito. De acordo com a Revista da Associação Médica Brasileira, 
no referido artigo, de V.Wunsch Filho, H. Neves, e J.E. Moncau “pesquisas feitas em Goiás (Minaçú) e Bahia (Poções) sendo esta segunda mina já extinta, no final da década de 90, o estudo não teria identificado riscos para a saúde entre os mineiros. Os resultados não foram ainda publicados em periódico científico, assim os comentários aqui expressos limitam-se aos dados descritos no relatório final entregue à Fundação de Amparo à Pesquisa no Estado de São Paulo (FAPESP) em dezembro de 2000. O principal aspecto a ser destacado dos resultados diz respeito à condução da coorte, que perdeu do seguimento mais de 50% dos trabalhadores. Este nível de perdas pode ter induzido sérias distorções no estudo, comprometendo sua validade. Por exemplo, os trabalhadores que foram perdidos podem constituir-se num segmento da força de trabalho nas minerações que experimentou as exposições mais intensas. Por outro lado, se o rastreamento foi particularmente ineficaz para os trabalhadores que foram demitidos ou aposentados antes da idade habitual de aposentadoria, e se uma doença atribuível ao asbesto foi a razão suspeita da aposentadoria precoce ou demissão, então uma estimativa inaceitável de mensuração das taxas da condição vital poderia resultar em um risco subestimado dos efeitos que se estuda. No seu relatório, os autores não comentam estes aspectos. Também é importante considerar, de acordo com o que foi possível concluir da leitura do relatório final à FAPESP, que a análise epidemiológica está ainda incipiente, faltando, por exemplo, informações sobre procedimentos de padronização de populações. Os autores fazem referência à aplicação da regressão logística aos dados, porém os resultados não foram apresentados no relatório. É possível que a continuidade do estudo com o aumento da proporção de recrutamento de participantes da coorte permita chegar a resultados mais consistentes.”   
O artigo tece a seguinte critica à pesquisa: “no final do prefácio do relatório do estudo de Poções/Minaçú apresentado à FAPESP, assinado pela Professora Margaret Becklake, da Universidade McGill do Canadá, há a sugestão de que os resultados do estudo poderiam vir a contribuir na decisão internacional do uso da crisotila dentro do contexto da saúde pública. Implícito neste argumento a sugestão da liberação do amianto crisotila desde que sob condições controladas e seguras. Entretanto, para substâncias cancerígenas, as agências internacionais não mais aceitam o conceito de limite de tolerância como sinônimo de exposição segura para os seres humanos. O objetivo é, desde o momento em que uma substância seja considerada cancerígena como resultado de estudos experimentais e epidemiológicos, atingir o risco zero a partir da exposição zero. Assim, é bastante perigoso e insustentável do ponto de vista científico afirmar que a crisotila possa ser usada sem riscos para a saúde dos trabalhadores e de seus familiares.”
 O Brasil continua utilizando o amianto de forma “controlada”, enquanto o mesmo já foi proibido em quase cinqüenta países.

E acrescenta: “uma maioria irrefutável de estudos epidemiológicos e experimentais apontaram os múltiplos danos para a saúde decorrentes da exposição ao asbesto. Quando acontece de uma investigação científica revelar resultados antagônicos aos que seriam esperados em consonância com o conhecimento existente, é mais adequado considerar que a origem provável destes achados se encontra nas insuficiências do desenho e da análise. É, portanto, lastimável que a discussão do que fazer com relação ao amianto no Brasil venha assumindo por parte de alguns este 

caráter simplificador e com argumentos fundamentados nos resultados de um único estudo.”
 
Na última década o IBAMA iniciou estudos desenvolvendo chapas de fibrocimento de celulose, havendo possibilidade de substituir o amianto por este produto chamado de ecologicamente correto. A Associação Internacional de Seguridade Social, em 2004, na China, fez uma Declaração sobre a nocividade da substância com o objetivo de estimular a proibição do amianto e seus derivados em todo o mundo, com as informações compiladas em vários idiomas. “Como conseqüência da proibição quase generalizada de emprego de asbesto têm surgido numerosos materiais como seus possíveis substitutos. No entanto, nenhum deles se mostrou tão versátil como aquele. Alguns dos materiais substitutos são: silicato de cálcio, fibra de carbono, fibra de celulose, fibra cerâmica, fibra de vidro, fibra de aço, wollastonite, aramida, polietileno
polipropileno, politetrafluoretileno. Em aplicações que não requerem as propriedades de reforço das fibras perlite, serpentina, sílica e talco.”
 
A Lei n. 9055, de 01 de junho de 1995, no seu artigo 1º proíbe a extração, produção, industrialização e comercialização da actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremolita, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que contenham estas substâncias minerais, além da pulverização, spray, de todos os tipos de fibras da crisotila, como das naturais e artificiais (que são aquelas consideradas por lei nocivas ao homem), fica vedada, ainda, a venda a granel de fibras em pó do amianto, do grupo das serpentinas e demais fibras acima especificada. No artigo 2º a legislação prevê que o asbesto branco, pertencente à classe das serpentinas e demais fibras naturais e artificiais poderão ser extraídas, industrializadas e comercializadas, e no artigo 3º rege que devem ser observadas as leis de segurança, higiene, e medicina do trabalho, sob supervisão por órgãos competentes do Poder Executivo, e comissões das fábricas, constituídas para este fim, devendo haver monitoramento e controle (art.4º) de risco de exposição ao asbesto. Fica a cargo das indústrias que manipularem a crisotila ou fibras naturais e artificiais, enviar ao SUS- Sistema Único de Saúde- relatórios anuais, com listagem de seus empregados e avaliação médica periódica (artigo 5º), observando-se os limites de tolerância à exposição ao asbesto especificado em legislação (art.7º). No artigo 9º ficam responsáveis as Universidades, órgãos do governo, SUS (art 200 da C.F.), institutos e fundações pesquisas no sentido de se utilizar o amianto de forma não nociva à sociedade. No artigo 10º reza que o “transporte do asbesto e das fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei é considerado de alto risco e, no caso de acidente, a área deverá ser isolada, com todo o material sendo reembalado dentro de normas de segurança, sob a responsabilidade da empresa transportadora.”

Ora, a legislação reconhece a nocividade do amianto para a saúde do homem, e o governo federal solicita mais pesquisas de entidades competentes para continuar o seu uso, embora saiba que é impossível praticar a extração, industrialização ou qualquer outro tipo de manejo com o asbesto sem provocar danos irreversíveis. Nos últimos estudos praticados junto aos trabalhadores das minas de Minaçú, vários denunciaram que não tiveram qualquer acesso aos seus exames médicos durante anos, e que colegas haviam sido aposentados antes do tempo exigido em lei. 
A Portaria Interministerial, n. 8, de 19 de abril de 2004, criou uma Comissão Interministerial (ministros do Trabalho e Emprego, da Saúde, da Previdência Social, do Meio Ambiente, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e de Minas e Energia) para elaboração de uma política nacional relativa ao amianto, considerando ser ele um elemento nocivo à saúde, afetando não só os mineradores ou trabalhadores em indústrias bem como a todos os que estiveram ou estão expostos ao mesmo, já que é usado em tetos, caixas d’água, freio de automóvel, revestimentos, tinta, etc  Reconheceu, ainda, a comprovada carcinogenicidade do asbesto/amianto, e a inexistência de limites seguros a esta exposição, e convocou seus membros a buscarem políticas e medidas precedidas de estudos de impacto e de amplo debate entre os principais setores do governo envolvidos na questão. Três anos se passaram.
Ressalte-se que “a Câmara dos Deputados tem mais de dez projetos que modificam a legislação a favor dos empregados de setores que utilizam o amianto. Há desde projetos que proíbem seu uso até leis que concedem benefícios aos trabalhadores da área. O Projeto de Lei  nº 5.772 de 2005  acrescenta parágrafos ao artigo 190 das Leis do Trabalho, solicitando que o minério seja considerado cancerígeno e estabelecendo o limite humano de tolerância respiratória acerca dele. Outro Projeto de Lei, de 2002, concede aposentadoria especial para trabalhadores que exerceram sua atividade profissional expostos ao amianto por mais de dez anos. A auditora fiscal Fernanda Giannasi, do Ministério do Trabalho e Emprego e uma das fundadoras da Associação Brasileira de Expostos ao Amianto (Abrea), diz que esses projetos de lei tramitam desde 1993. “‘O que nos queremos como população é o fim do uso dessa matéria prima cancerígena’,” relata Luziane Ximenes da Agência Brasil.
 Acrescenta que “o governo pediu, pela portaria nº. 1.851, de dezembro, que as empresas que produzem e comercializam o mineral, enviassem ao Sistema Único de Saúde (SUS), uma lista de trabalhadores e ex-trabalhadores que estiveram sob os riscos do amianto. O Supremo Tribunal Federal (STF) desobrigou que essas empresas repassassem essa lista, mas o Ministério da Saúde deverá recorrer da decisão.” O STF deu ganho de causa para 19 empresas.

Mais um Projeto de Lei, o de n° 123/07, foi apresentado pelo deputado Dr. Rosinha (PT-PR) e já está tramitando na  Comissão de Seguridade Social e Família, cujo relator é o  deputado Geraldo Tadeu (PPS-MG). A propositura do petista é  adicionar ao art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho a disposição do amianto como produto cancerígeno, e assegurar  que toda  a metodologia de manipulação deva ter procedimento hermético de forma que não ocorra contato humano  com o produto. 
Se aprovado, fica deliberado também o limite de tolerância para fibras respiráveis do asbesto, que passa a ser 0.1 f/cm3 (um décimo de fibra por centímetro cúbico). Atualmente, este limite é de 2,0 f/cm3, estabelecido pela Norma Regulamentadora no15 do Ministério do Trabalho e Emprego. Assim, o parlamentar acredita que ainda não é preciso que se dê um fim de imediato ao uso do amianto desconsiderando as questões mais precípuas relativas à saúde.  Neste jogo de interesses conflitantes, fiquemos com a Constituição Federal que está sendo desrespeitada: o art.1º, no seu inciso III garante a dignidade do homem (embora esteja ultrajada em função de alguns grupos econômicos); a proteção dos direitos humanos, artigo 4°, e aqui se inclui o direito à saúde; art. 225 dispõe que todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado (...) essencial à sadia qualidade de vida. 
Nestes termos, a saúde humana está sendo aniquilada com o aval do governo federal que não toma as providências cabíveis para findar o uso do amianto, convocando seus ministros a praticarem mais estudos e experiências para descobrir o quanto o ser humano pode resistir aos danos do asbesto. É fundamental mobilizar toda a sociedade para esse problema de grande proporção. Como nos ensina Rui Barbosa “de tanto ver triunfar as nulidades, de tanto ver prosperar a desonra, de tanto ver crescer a injustiça, de tanto ver agigantarem-se os poderes nas mãos dos maus, o homem chega a desanimar-se da virtude, a rir-se da honra e a ter vergonha de ser honesto”. Coloquemos, pois, nossa vergonha de denunciar e suscitar críticas de lado, como diz Annie Bessant “não sejais como os cegos dos olhos da alma, que nada vêem ao seu redor”.
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